
Ofício 847/2026 

De: Cleon ice F. - SEGOV - DGOV 

Para: PONTE NOVA CAMARA MUNICIPAL 

Data: 14/05/2026 às 13:55:03 

Setores envolvidos: 

GAP, SEGOV - DGOV 

Ofício 0176/2026/SAPL/DG/REQ.0082/PROTOC.420 
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Resposta_Oficio_n_0176_2026_SAPL_DG_DMAES.pdf 
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Dfrif)ES 
Departamento Municipal de Água, Esgoto e Saneamento 

Autarquia criada pela Lei Municipal n2 699 de 30/12/1966 
CNPJ: 23.802.507/0001-64 - Inscrição Municipal: 76.013663 

De: Setor de Engenharia do DMAES 

Ofício: n° 0176/2026/SAPL/DG 

Assunto: Rede de abastecimento sob residência 

Em atendimento ao Ofício n° 0176/2026/SAPL/DG, protocolado pelo Vereador 
José Gonçalves Osório Filho, o Setor de Engenharia do DMAES, juntamente com o Sr. 
Dimarto, realizou vistoria no endereço indicado em 07/05/2026, com o objetivo de 
verificar a situação da rede de abastecimento de água supostamente existente sob a 
residência localizada na Avenida Milton Pires de Paula, n° 164, Bairro Fortaleza. 

Inicialmente, durante a procura pelo imóvel, não foi localizada a residência de n° 
164, conforme informado no ofício e identificado na imagem abaixo. 

07 de mal. de 2076 14- 59 

Figura 1: Imóveis n°144, 160 e 170 na Avenida Milton Pires de Paula. 
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da. 
DRAES 

Departamento Municipal de Água, Esgoto e Saneamento 
Autarquia criada pela Lei Municipal n° 699 de 30/12/1966 

CNP): 23.802.507/0001-64 - Inscrição Municipal: 76.013663 

Buscando atender adequadamente à demanda apresentada, o Sr. Dimarto 
realizou contato telefônico com o Vereador José Osório, comunicando a dificuldade na 
identificação do imóvel e solicitando esclarecimentos adicionais acerca da localização 
correta da residência. Na oportunidade, foi informado pelo Vereador que o imóvel correto 
corresponderia ao n° 614, localizado à direita após a praça, conforme imagem abaixo. 

07 de ma. de 2026 15:11 

Figura 2: Imóvel n° 614 e câmera onde foi possível estabelecer contato. 

A equipe então deslocou-se até o referido endereço e tentou contato presencial 
com os moradores, porém não havia ninguém no local no momento da vistoria. Após 
alguns minutos, foi possível estabelecer comunicação com a moradora por meio do 
sistema de câmera instalado na fachada do imóvel. Na ocasião, a mesma informou que 
a tubulação passa pela escada de acesso ao portão preto, conforme registrado na 
imagem abaixo 
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DIORES 
Departamento Municipal de Água, Esgoto e Saneamento 

Autarquia criada pela Lei Municipal n° 699 de 30/12/1966 
CNP): 23.802.507/0001-64 - Inscrição Municipal: 76.013663 

Figura 3: Croqui da passagem do tubo. 

Em vistoria preliminar, verificou-se que a tubulação existente na escada aparenta 
derivar do hidrõmetro da própria residência, destinando-se ao abastecimento de uma 
torneira de jardim localizada na lateral do imóvel, caracterizando, em princípio, instalação 
de uso particular. 

Entretanto, visando melhor compreensão da situação, será necessária a 
realização de nova vistoria em momento oportuno, preferencialmente com a presença 
dos moradores, a fim de permitir avaliação técnica mais detalhada da instalação 
existente. 

O Sr. Dimarto já comunicou ao Vereador José Osório acerca da necessidade de 
nova vistoria, sendo que quaisquer atualizações referentes ao caso serão devidamente 
informadas. 

O DMAES permanece à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. 
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DMRES 
Departamento Municipal de Água, Esgoto e Saneamento 

Autarquia criada pela Lei Municipal n2 699 de 30/12/1966 
CNPJ: 23.802.507/0001-64 - Inscrição Municipal: 76.013663 

Ponte Nova/MG, 08 de maio de 2026. 

Matheus Andrade de Rezende Amora 
Engenheiro Civil 

CREA/MG — 238.969/D 
DMAES 
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